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Nº 179, terça-feira, 19 de setembro de 2023ISSN 1677-7050Seção 2

referentes a 4/10 (quatro décimos) da função comissionada FC-01 e 2/10 (dois décimos) da
função comissionada FC-04 em "Parcela Compensatória", conforme decisão prolatada pelo
STF na RE 638.115 e Ação Coletiva 2004.3400.048565-0/DF.

Art. 2º Republicar a Resolução Administrativa nº 279/2023, anteriormente
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 156, de 16-8-2023, Seção 2, página 75, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais e
paridade, ao servidor PAULO TOURINHO DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, sem especialidade, Classe C, Padrão NI-C13, com
fundamento na regra de transição do artigo 4º, §6º, I e §7º, I, da Emenda Constitucional
nº 103, de 12 de novembro de 2019, c/c os artigos 186, III, a, e 188 da Lei nº 8.112/90,
com proventos correspondentes à totalidade da remuneração no cargo efetivo em que se
der a aposentadoria, com paridade em relação aos servidores ativos, sendo devidas, ainda,
as vantagens abaixo descritas que passarão a fazer parte dos respectivos proventos:

I - Gratificação Judiciária - GAJ, na ordem de 140% (cento e quarenta por cento)
sobre o vencimento básico, nos termos do art. 13, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 11.416/2006,
com a redação dada pela Lei nº 13.317/2016;

II - Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - GATS, no percentual de 15%
(quinze por cento), sobre o vencimento básico do cargo que ocupa, de acordo com o art.
67 (redação original), da Lei nº 8.112/90, com a redação dada pela Lei nº 9.527/97, c/c o
art. 15, inciso II, da MP nº 2.225/2001;

III - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI) - QUINTOS/DÉCIMOS -
no total de 4/10 (quatro décimos) de FC-01 e 2/10 (dois décimos) de FC-04, nos moldes

da Ação Coletiva 2004.3400.048565-0/DF, a qual mantém a incorporação de quintos
relativa ao período de 1998 a 2001, e conforme a decisão do Supremo Tribunal Federal nos
autos do RE nº 638.115/CE; e,

IV - Adicional de Qualificação - AQ, na ordem de 7,5% (sete vírgula cinco por
cento), em razão da especialização em Gestão de Recursos Humanos, nos termos do inciso
III do artigo 15 da Lei nº 11.416/2006."

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 298, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador
Audaliphal Hildebrando da Silva, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Solange Maria Santiago Morais, David Alves de Mello Júnior, Ormy da Conceição Dias
Bentes, Ruth Barbosa Sampaio, Maria de Fátima Neves Lopes, Márcia Nunes da Silva Bessa,
Joicilene Jerônimo Portela, Corregedora-Regional; Alberto Bezerra de Melo; Juízes
Convocados Djalma Monteiro de Almeida, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Manaus;
Eulaide Maria Vilela Lins, Titular da 19ª Vara do Trabalho de Manaus, e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da PRT11 Alzira Melo Costa, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO a Ação Coletiva 2004.3400.048565-0/DF, a Informação
88/2023/SGPES/COGINF/SEAPP (fls. 238/240) e a Informação n°019/2023/SECJAD (fl.244);

CONSIDERANDO as demais informações constantes do Processo MA-165/2016,
resolve:

Art. 1º Revogar a Resolução Administrativa nº 252/2020, que retificou a
Resolução Administrativa nº 22/2016, referente à concessão de aposentadoria voluntária
com proventos integrais da servidora VITÓRIA RÉGIA MEDEIROS DANTAS DE GÓES, filiada
à ANAJUSTRA, anulando a conversão da VPNI (Quintos) em "Parcela Compensatória", com
base na decisão da Ação Ordinária 2004.3400.048565-0, de forma repristinar os efeitos da
Resolução Administrativa nº 22/2016.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 321, DE 13 DE SETEMBRO DE 2023

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em
sessão administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador
Audaliphal Hildebrando da Silva, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores
Solange Maria Santiago Morais, David Alves de Mello Júnior, Ormy da Conceição Dias
Bentes, Ruth Barbosa Sampaio, Maria de Fátima Neves Lopes, José Dantas de Goés,
Joicilene Jerônimo Portela, Corregedora-Regional; Alberto Bezerra de Melo; Juízes
Convocados Djalma Monteiro de Almeida, Titular da 1ª Vara do Trabalho de Manaus;
Eulaide Maria Vilela Lins, Titular da 19ª Vara do Trabalho de Manaus, e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da PRT11 Alzira Melo Costa, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, CONSIDERANDO a Informação 1205/2023/DILEP/SGPES (fls. 203/205), a
Informação 33/2023/SECJAD (fls. 208) e o que consta do Processo MA-42/2017, resolve,
por maioria de votos, com a divergência da Desembargadora Solange Maria Santiago
Morais:

Art. 1º Indeferir a prorrogação do recebimento do benefício de pensão por
morte, até completar 22 anos de idade, a LEANDRO CARDOSO DOS SANTOS, filho do ex-
servidor ORLANDO MENEZES DOS SANTOS, por falta de amparo legal, com base no que
dispõe o inciso IV do artigo 222 da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei nº
13.135/2015, devendo sua cota-parte ser revertida para a outra pensionista, MARIA ERLI
NEVES DOS SANTOS, ex-cônjuge do ex-servidor, que não é genitora do requerente.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA GP Nº 1.250, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o óbito do servidor aposentado JOSÉ DELMAR SANTIAGO,
ocorrido em 8/5/2023;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo PROAD
nº 4926/2023, resolve:

CONCEDER o benefício previdenciário de pensão por morte à senhora
LENICE VINHOTE SANTIAGO (cônjuge), em caráter vitalício, com efeitos a partir de
5/8/2023, correspondente a uma cota de 60% (sessenta por cento), sobre o valor dos
proventos de aposentadoria do servidor JOSÉ DELMAR SANTIAGO, por ocasião do seu
falecimento, ocorrido em 5/8/2023, com fundamento no art. 40, § 7º, da CRFB/88,
arts.16, inciso I; 74, inciso I, e 77, § 2º, inciso V, alínea "c", item 6, da Lei n. 8.213,
de 1991 e inciso VI, do art. 1º da Portaria ME nº 424/2020, com proventos calculados
na forma dos arts. 23, caput, da EC n. 103/2019, sem paridade salarial, sendo os
reajustes fixados na forma do art. 26, § 7º, da EC n. 103/2019 e contribuição
previdenciária em conformidade com o § 18, do art. 40 da CF/88, e alíquotas
estabelecidas no art. 11, da EC n. 103/2019, observando-se a incidência de contribuição
fiscal, na forma da lei, bem ainda, as faixas de redução estabelecidas no § 2º, do art.
24, da EC n. 103/2019, em relação aos proventos de aposentadoria pagos à aludida
pensionista pelo Instituto Nacional de Previdência Social/INSS.

Des. OSMAR J. BARNEZE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO Nº 84 - DLP, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
21196/2023, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora MARIA EDNA PEREIRA, no cargo de
Analista Judiciária, área Judiciária, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 20 da Emenda Constitucional nº
103/2019, com proventos calculados e reajustados de acordo, respectivamente, com o §
2º, inciso II, e § 3º, inciso II, do citado artigo 20 c/c artigo 26, caput, e §§1º e 3º, inciso
I, e 7º, todos da Emenda Constitucional nº 103/2019, e no artigo 3º, inciso II, e § 1º, da
Lei nº 12.618/2012.

SAMUEL HUGO LIMA

ATOS CPV DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do Processo PROAD n.º 25767/2023, resolve:

Nº 225 - Nomear, nos termos dos artigos 9º, item I, e 10, da Lei n.º 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, para exercerem em caráter efetivo, em virtude de habilitação em
concurso público, o cargo de Técnico Judiciário, área Administrativa, classe A, padrão 01,
do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, os seguintes candidatos e
candidatas:

ALESTEIA BISPO CENEDESE, em vaga decorrente da redistribuição de um cargo
vago proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região para este Regional, em
reciprocidade simultânea com Tatiana Soares Goes;

RODRIGO LOBO DA VEIGA JARDIM, em vaga decorrente da aposentadoria de
Vania Cedran Coco;

FRANCISCO VIEIRA TORRES, em vaga decorrente da aposentadoria de Virginia
Maria Varison Costa;

GISELLE BISPO CASAGRANDE, em vaga decorrente da aposentadoria de
Rosangela Martins Cover Carneiro;

MICHEL AQUINO DE SOUZA, em vaga decorrente da aposentadoria de Lucyene
de Barros Braga.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do Processo PROAD n.º 26865/2023, resolve:

Nº 226 - Nomear MARISTELA SCHAUFELBERGER SPANGHERO, nos termos dos artigos 9º,
item I, e 10, da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para exercer em caráter efetivo,
em virtude de habilitação em concurso público, o cargo de Analista Judiciário, área Apoio
Especializado, especialidade Medicina (Psiquiatria), classe A, padrão 01, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, em vaga decorrente da transformação de 01
(um) cargo de Analista Judiciário, área Administrativa, vago em razão da aposentadoria de
Aparecido Donizete da Silveira, conforme Ato Regulamentar GP nº 17 /2023.

SAMUEL HUGO LIMA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
PORTARIA GP/TRT16 Nº 729, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta
no PA-5349/2023, resolve:

Declarar, ad referendum do Tribunal Pleno, a vacância do cargo de Técnico
Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro
Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, anteriormente
ocupado por MANOEL MARCONDES DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR, matrícula nº 2085, em
virtude de sua posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a contar de 24/08/2023,
nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90.Dê-se ciência.Publique-se no Diário
Oficial da União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio
Eletrônico do Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO DE 2023

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
resolve:

Nº 806 - DESIGNAR Paulo César de Oliveira Monjardim, Técnico Judiciário, área
Administrativa Apoio de Serviços Diversos, Efetivo, para exercer a função comissionada
de Calculista - FC-04, do (a) 2ª Vara do Trabalho de Vitória - VITV02.

Nº 807 - Retificar a PORTARIA TRT 17ª SELIR/SGP/PRESI Nº803/2023, publicada no DOU e DEJT
de 14/09/2023, para fazer constar que Carlos Roberto Gonçalves Coutinho, Técnico Judiciário,
área Administrativa, foi designado para exercer a função comissionada de Assistente de
Gabinete de Primeiro Grau - FC-04 do (a) Vara do Trabalho de Colatina - COLV01.

DANIELE CORRÊA SANTA CATARINA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
ATO SEGEP.PR Nº 147, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 4243/2023, resolve:

Reconhecer que a servidora BRUNA CARVALHO DE OLIVEIRA, Analista
Judiciário - Área Judiciária do TRT da 1ª Região, removida por permuta para este
Tribunal, substituiu IRIS LÂNIA SANTOS OLIVEIRA, no cargo em comissão de DIRETOR DE
SECRETARIA (CJ-3) da 9ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU, nos dias 24 e 25/8/2023,
em virtude de férias da titular e participação do substituto legal do curso "Minutas de
Decisões para Assistentes do 2º Grau de Jurisdição _ Dos Votos às Ementas", referido
na Portaria SEGEP.PR 204/2023, nos termos do ATO DG.PR. Nº 171/2011.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

ATO SEGEP.PR Nº 148, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 4241/2023, resolve:
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DESIGNAR a servidora RAFFAELA CRISTINY DE AZEVEDO CAETANO, Técnica
Judiciária, Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, lotada no gabinete da Desembargadora
Vania Maria da Rocha Abensur Monteiro, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente 5 - FC 5 do Gabinete da
Exma. Desembargadora do Trabalho Vania Maria da Rocha Abensur Monteiro, com efeitos
a partir da publicação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA GP Nº 1.273, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 40/2023/TRT14/SA/CMP, de
12/9/2023 (doc. 1 do Proad n. 5485/2023), subscrito pela Coordenadora de Material e
Patrimônio, com anuência do Secretário Administrativo;

CONSIDERANDO a INFORMAÇÃO Nº 0420/2023/SGEP/DSAD/SÇPLETS, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, doc. 33 dos autos;

CONSIDERANDO o teor do despacho presidencial coligido no doc. 34, resolve:
I - DISPENSAR o servidor PAULO JORGE SILVA BELÉM, Técnico Judiciário, Área

Administrativa, Especialidade: Apoio de Serviços Diversos, Classe C, Padrão 13, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de Assistente
3 - FC3 - da Coordenadoria de Material e Patrimônio da Secretaria Administrativa;

II - DESIGNÁ-LO para exercer a função comissionada de Assistente 2 - FC2 - da
Coordenadoria de Licitações e Contratos/Secretaria Administrativa;

III - DETERMINAR que os efeitos da presente portaria ocorram a partir da
publicação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA GP Nº 1.274, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 40/2023/TRT14/SA/CMP, de
12/9/2023 (doc. 1 do Proad n. 5485/2023), subscrito pela Coordenadora de Material e
Patrimônio, com anuência do Secretário Administrativo;

CONSIDERANDO a INFORMAÇÃO Nº 0420/2023/SGEP/DSAD/SÇPLETS, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, doc. 33 dos autos;

CONSIDERANDO o teor do despacho presidencial coligido no doc. 34, resolve:
I - DISPENSAR o servidor ALEXANDRE MIGUEL KASMIRSKI, Técnico Judiciário,

Área Administrativa, Especialidade: Apoio de Serviços Diversos, Classe C, Padrão 13,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de
Assistente 5 - FC 5 - da Coordenadoria de Material e Patrimônio/Secretaria
Administrativa;

II - DESIGNÁ-LO para exercer a função comissionada de Assistente 3 - FC 3 - da
Coordenadoria de Material e Patrimônio/Secretaria Administrativa;

III - DETERMINAR que os efeitos da presente portaria ocorram a partir da
publicação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA GP Nº 1.275, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Memorando n. 40/2023/TRT14/SA/CMP, de
12/9/2023 (doc. 1 do Proad n. 5485/2023), subscrito pela Coordenadora de Material e
Patrimônio, com anuência do Secretário Administrativo;

CONSIDERANDO a INFORMAÇÃO Nº 0420/2023/SGEP/DSAD/SÇPLETS, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, doc. 33 dos autos;

CONSIDERANDO o teor do despacho presidencial coligido no doc. 34, resolve:
DESIGNAR a servidora ANALICE MORAIS SCHNEIDER, Técnico Judiciário, Área

Administrativa, Classe B, Padrão 9, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Assistente 5 - FC 5 - da Coordenadoria de
Material e Patrimônio/Secretaria Administrativa, com efeitos a partir da data da
publicação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

ATOS DLP DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o que consta do PROAD nº 15523/2023, resolve:

Nº 61 - Conceder aposentadoria à servidora MARESTINA PEREIRA DE LIMA
LEME, no cargo de Analista Judiciária, área Judiciária, especialidade Oficiala de
Justiça Avaliadora Federal, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 20 da Emenda
Constitucional n.º 103/2019, artigo 62-A da Lei n.º 8.112/1990 e artigo 28 da
Lei n.º 11.416/2006, com proventos calculados e reajustados de acordo,
respectivamente, com o § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, do citado artigo 20 da
Emenda Constitucional n.º 103/2019, devendo a referida vantagem (VPNI - art.
62-A da Lei n.º 8.112/1990, relativa a 8/10 de FC-4 decorrente da função de
Oficiala de Justiça Avaliadora) ser convertida em parcela compensatória passível
de atualização pelos índices gerais de reajuste aplicáveis às remunerações
das(os) servidoras(es) públicas(os), a ser absorvida por ocasião: do
desenvolvimento no cargo ou na carreira por progressão ou promoção,
ordinária ou extraordinária; da reorganização ou da reestruturação dos cargos
e da carreira ou das remunerações; da concessão de reajuste ou vantagem de
qualquer natureza. A compensação deve retroagir aos últimos 5 anos, em
observância à decadência administrativa, ou seja, eventuais aumentos salariais
ocorridos nesse período devem promover a correspondente redução das
referidas parcelas irregulares e os eventuais valores ainda remanescentes
deverão ser absorvidos pelos reajustes futuros.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o que consta do PROAD nº 21876/2023, resolve:

Nº 90 - Conceder aposentadoria à servidora ROSANA KIOKO YOEM DEL GROSSI,
no cargo de Analista Judiciária, área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 20
da Emenda Constitucional nº 103/2019, artigo 62-A da Lei 8.112/90 e artigo 28
da Lei nº 11.416/2006, com proventos calculados e reajustados de acordo,
respectivamente, com o § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, do citado artigo 20 da
Emenda Constitucional nº 103/2019.

SAMUEL HUGO LIMA

DIRETORIA-GERAL
ATO CPV Nº 223, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no
uso da competência delegada pela Portaria GP nº 57/2018, alterada pelas Portarias GP nº
56/2019, nº 77/2021 e nº 15/2023, e tendo em vista o que consta do PROAD nº
23147/2023, resolve:

Declarar vago, a partir de 29 de agosto de 2023, nos termos do artigo 33, inciso
VIII, da Lei nº 8.112/1990, o cargo efetivo de Analista Judiciário, área Judiciária, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo servidor PEDRO JOSE ROCHA
OLIVEIRA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável.

ADLEI CRISTIAN CARVALHO PEREIRA SCHLOSSER

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIAS CPV DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEG P
n.º 01/2019, e tendo em vista o que consta do PROAD n.º 25736/2023, resolve:

Nº 914 - Designar, a partir da publicação desta portaria, JULIO CEZAR FERREIRA DOS SANTOS,
Servidor Público da Prefeitura Municipal de Itanhaém, à disposição deste Tribunal, para:

I - ter exercicio na Vara do Trabalho da referida cidade;
II - exercer a função comissionada de Executante FC-01.

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEG P
n.º 01/2019, e tendo em vista o que consta do PROAD n.º 14454/2023, resolve:

Nº 916 - Dispensar, a partir de 1º de setembro de 2023, LEONARDO DO NASCIMENTO
GARCIA, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz FC-05, na 2ª Vara do
Trabalho de Ribeirão Preto.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

PORTARIAS CPV DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEG P
n.º 01/2019, resolve:

Nº 917 - Designar, a partir da publicação desta portaria, MARINA BATISTA OGIN O,
Analista Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
lotada no Gabinete do Desembargador do Trabalho Carlos Alberto Bosco, para exercer
a função comissionada de Assistente de Gabinete FC-05.

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEG P
nº 01/2019, e tendo em vista o que consta do PROAD n.º 14454/2023, resolve:

Nº 920 - Designar, a partir da publicação desta portaria, FERNANDA MENEZES LEITE,
Analista Judiciária, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
lotada na 2ª Vara do Trabalho de Ribeirão Preto, para exercer a função comissionada
de Assistente de Juiz FC-05.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
PORTARIA GP/TRT16 Nº 748, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta
no PA-5203/2023, Resolve:

Declarar, ad referendum do Tribunal Pleno, a vacância do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região, anteriormente ocupado por NAYANA CAVALCANTI MARTINS SALES
ROCHA, matrícula nº 1508, em virtude de sua posse em outro cargo inacumulável, com
efeitos a contar de 15/08/2023, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei Federal nº
8.112/90. Dê-se ciência. Publique-se no Diário Oficial da União, no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
ATO SEGEP.PR Nº 154, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 2810/2023, resolve:

Tornar sem efeito a nomeação do candidato CLEIDSON PASSOS SOARES,
classificado em 4º lugar (lista geral) em concurso público realizado pelo Tribunal Regional
Federal da 5ª região, para o cargo da Carreira Judiciária de TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA
APOIO ESPECIALIZADO - ESPECIALIDADE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, nomeação
constante do Ato SEGEP.PR Nº 128/2023, de 16/8/2023, publicado no diário oficial da
união n° 157, seção 2, página 73, de 17/8/2023, considerando o fim do prazo legal para a
posse (30 dias).

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
PORTARIA TRT SGH/DG/GP Nº 233, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR PAULO ROBERTO RAMOS
BARRIONUEVO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no
uso das atribuições legais e regimentais, e com base no art. 9º do Decreto nº 10.835,
de 14 de outubro de 2021; no art. 5º da Portaria CNJ nº 310, de 14 de julho de 2008;
no art. 6º, XXIX, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça; e no Ofício
CNJ n. 601/GP/2023; e Considerando os termos do PROAD 8.060/2022;. resolve:

Renova a colocação da servidora ROSANGELA FERREIRA DA SILVA, Técnica
Judiciária - Área Administrativa - Sem Especialidade, do Quadro de Pessoal deste TRT
23ª Região, à disposição do Conselho Nacional de Justiça, para prestar serviços, na
qualidade de requisitada, perante àquele Conselho, sem prejuízo de seus direitos e
vantagens e sem ônus para o órgão requisitante, a partir de 14/11/2023.

PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO
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RENAN MILARE OLIVIO, em vaga decorrente da posse em outro cargo
inacumulável de William Ferreira Nunes;

VICTOR AUGUSTO RODRIGUES, em vaga decorrente da posse em outro cargo
inacumulável de Victor Alex Vieira Leles.

Nº 235 - O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do
Processo PROAD n.º 27571/2023, resolve:

Nomear LILIAN NATIVIDADE AGUIAR, nos termos dos artigos 9º, item I, e 10, da
Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para exercer em caráter efetivo, em virtude de
habilitação em concurso público, o cargo de Analista Judiciário, área Judiciária, classe A,
padrão 01, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, em vaga decorrente da
aposentadoria de Theotonio Gomes do Nascimento Neto.

SAMUEL HUGO LIMA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
PORTARIA GP/TRT16 Nº 762, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante
no PA-1109/2022, resolve:

Nomear ANTONIO RAIMUNDO DE BRITO ALHO, candidato habilitado em 8°
lugar, no concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região,
para provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem classificatória, na
forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10, da Lei nº 8.112/90, e em conformidade
com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13, da Lei nº 11.416/2006, para exercer em caráter
efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade
Tecnologia da Informação, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, na vaga criada pela Lei nº 10.770, de
21/11/2003, em decorrência da vacância do cargo anteriormente ocupado por Manoel
Marcondes de Oliveira Lima Júnior, por motivo de posse em outro cargo inacumulável.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

PORTARIA GP/TRT16 Nº 763, DE 26 DE SETEMBRO DE 202

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante
no PA-1109/2022, resolve:

Nomear SUSAN CHRISTIAN SANTOS DA SILVA, candidata habilitada em 6º lugar
para negros, no concurso público realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região, para provimento de cargos efetivos, com estrita observância da ordem
classificatória, na forma dos artigos 6º, 8º, inciso I, 9º, inciso I, e 10, da Lei nº 8.112/90,
e em conformidade com o disposto nos artigos 7º, 11, 12 e 13, da Lei Federal nº
11.416/2006, para exercer em caráter efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 16ª Região, na vaga criada pela Lei nº 11.985, de 27/07/2009, em
decorrência da vacância do cargo ocupado por Nayana Cavalcanti Martins Sales Rocha, por
motivo de posse em outro cargo inacumulável. A presente Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Dê-se ciência. Disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
PORTARIAS DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 815 - DESIGNAR Catarina Marques de Freitas, Técnica Judiciária, área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente Especializado - FC-05 do (a) Secretaria-
Geral da Presidência - SEGEP.

Nº 816 - tornar sem efeito as PORTARIAS TRT 17ª SELIR/SGP/PRESI Nº 800 e 801/2023,
publicadas no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho (DEJT) - Caderno Administrativo do
Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região e no Diário Oficial da União (DOU) - Seção 2
de 14/09/2023.

Nº 823 - DESIGNAR Leandro Talma de Paula, Técnico Judiciário, área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Assistente Técnico - FC-04 do (a) Secretaria da Escola
Judicial - SEJUD.

DANIELE CORRÊA SANTA CATARINA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO
ATO Nº 178, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento
no artigo 96, inciso I, alínea "e", da Constituição Federal/1988, e tendo em vista o contido
no PROAD n. 5.868/2023; resolve:

NOMEAR, com base no artigo 7º da Lei n. 11.416/2006, em virtude de
habilitação em concurso público, observada a ordem classificatória, na forma dos artigos
9º, inciso I, e 10, da Lei n. 8.112/1990, DANIEL RANINE PENA DE SÁ, classificado em 4º
lugar nas vagas reservadas aos negros, com amparo na Lei nº. 12.990/2014 e nos termos
da Resolução CNJ nº 203/2015, para exercer, em caráter efetivo, o cargo de Técnico
Judiciário, Área de Apoio Especializado, Especialidade: Tecnologia da Informação, Nível
Intermediário, Classe A, Padrão 01, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional
do Trabalho da 19ª Região, vago em decorrência da vacância do servidor Luís Carlos
Moreira Silva Júnior, por posse em outro cargo inacumulável.

JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

ATO Nº 179, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA NONA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas no
VII do art. 24 do Regimento Interno;

CONSIDERANDO os arts. 5º, incisos XXXIII e LX, e 37, § 3º, inciso II da
Constituição Federal de 1988; a Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, arts. 3º, 6º e 8º;
a Resolução CNJ nº 215, de 16 de dezembro de 2015; de acordo com o art. 3º, § 1º, da
Resolução Conjunta STF/MPU nº 03, de 22 de junho de 2018;

CONSIDERANDO o teor da Decisão do Exmo. Desembargador Presidente deste
Tribunal, proferida nos autos do PROAD n. 6863/2022, resolve:

ALTERAR o Ato n. 43/2023/GP/TRT 19º REGIÃO, de 23/2/2023, publicado no
DOU de 28/02/2023, que declarou o valor do Benefício Especial do Servidor EDSON
OLIVEIRA DE ANDRADE, matrícula 308.19.0449, Analista Judiciário, Área Administrativa, por
meio da Certidão 003/2023 de 16/02/2023, para fazer constar que, em face da elaboração
do novo cálculo, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 12.618/2012, o valor do
Benefício Especial a ser concedido ao servidor referido é de R$ 17.104,78 (dezessete mil,
cento e quatro reais e setenta e oito centavos), conforme teor da Certidão de Definição do
Valor do Benefício Especial n. 009/2023, considerando a opção prevista no art. 40, § 16, da
CF/1988, do qual o referido servidor foi devidamente cientificado.

JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
ATO TRT/SGH/DG/GP Nº 168, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PAULO ROBERTO RAMOS
BARRIONUEVO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições contidas no Regimento Interno;

Considerando o contido no PROAD 4.966/2022;
Considerando o teor da PORTARIA TRT/DG/GP Nº 1557/2022, publicada no

DOU do dia 08/12/2022, Seção 01, edição 230, pág. 494, que homologa ad referendum, o
resultado final do Concurso Público para os cargos do quadro de pessoal efetivo deste
Regional;

Considerando os termos do Ofício CSJT/GP/SG/SGPES Nº 432/2023, que
autorizou o provimento de 06 (seis) cargos de Analista Judiciário;

Considerando os termos dos artigos 9º, I e 10 da Lei n. 8.112/90;
Considerando o ATO TRT/DG/GP - 166/2023, que concedeu aposentadoria por

incapacidade permanente para o trabalho à servidora Graziela Cunha Brescovici, ocupante
do cargo Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador
Federal, do quadro permanente deste Tribunal Regional;

Considerando a PORTARIA TRT SGP GP N. 133/2023, que alterou a
especialidade do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária - Especialidade Oficial de
Justiça Avaliador Federal, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, vago por
motivo de aposentadoria da servidora Graziela Cunha Brescovici, para Analista Judiciário -
Área Judiciária - Sem Especialidade; e

Considerando o disposto no PROAD n. 10.399/2023, resolve:
Nomear a candidata LUCIELE FERNANDA TRENTINI TEN CATEN para exercer o

cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Sem Especialidade, Classe A, Padrão 1,
do quadro de pessoal permanente deste Tribunal, criado pela Lei nº 8.432/1992.

PAULO ROBERTO RAMOS BARRIONUEVO

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA
PORTARIA Nº 3, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 6.684 de 03 de setembro de 1979,
resolve:

Art. 1º Nomear PEDRO CARVALHO GOMES DA SILVA para o cargo de
Coordenador Geral, lotado no setor da Coordenação Geral do Conselho Federal de
Biomedicina.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 29 de setembro de 2023.

SILVIO JOSÉ CECCHI

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO
PORTARIA Nº 272, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - Coren-SP,
juntamente com a Primeira Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO a DECISÃO COREN-SP/PLENÁRIO/006/2021 que aprova o Plano
de Cargos e Salários do Coren-SP, e cria o cargo de Assessor I, de livre nomeação e
exoneração;

CONSIDERANDO o Memorando GGP nº 091/2023, baixam as seguintes
determinações:

Art. 1º Nomear o Senhor Diogo Souza Santos, inscrito no CPF sob o número
340.767.558-55, para exercer o cargo em comissão de Assessor I junto à Gerência de
Comunicação - GECOM, a partir do dia 27 de setembro de 2023.

Parágrafo único. O ocupante do cargo de provimento em comissão ora
nomeado, quando de sua exoneração, não fará jus ao recebimento do aviso prévio e da
multa sobre FGTS, tendo em vista o disposto no artigo 2º da PORTARIA COREN-
SP/DIR/19/2012 e, em respeito, à iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho - TST.

Art. 2º Fica a Gerência de Gestão de Pessoas (GGP) incumbida de adotar todas
as providências que se fizerem necessárias para o cumprimento do disposto no presente
normativo.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

JAMES FRANCISCO PEDRO DOS SANTOS
Presidente

EDUARDA RIBEIRO DOS SANTOS
Primeira Secretária

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO MARANHÃO

DELIBERAÇÃO Nº 44, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO
MARANHÃO - CRF/MA, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO, o Relatório de Auditoria nº 031/2019 - CRF/MA,
expedido pelos auditores do CFF;

CONSIDERANDO, o respeito aos princípios que regem à administração
pública, tais como a Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade,
Ef i c i ê n c i a ;

CONSIDERANDO, que a legislação prevê come atos de improbidade
aqueles que causam prejuízo ao erário (art. 10 da Lei 8.429/1992);

CONSIDERANDO, a exigência do Ministério Público Federal para a
instauração de processo de sindicância para a apuração de ilícito administrativo
via ofício n° 114/2022-TOS/PR/MA, decide:

Artigo 1° - Aprovar a abertura de sindicância no âmbito do CRF/MA
para apuração de eventual responsabilidade acerca do pagamento indevido de
gratificação ao servidor concursado nomeado, concomitantemente, ao cargo
comissionado de "Gerente da Sede do CRF-MA" ocupado por servidor
concursado Raiflan Matias da Silva, e de colaboradora que ocupou,
simultaneamente, cargo comissionado de "Assessor da Diretoria" e função
gratificada de "Diretora de Recursos Humanos" Raildney Tatiana Lisboa
Guimarães, ambos no ano de 2018 e 2019.

Artigo 2° - Aprovada a presente instauração, será constituída a
comissão processante por ato da Presidência do CRF/MA, que seguirá o rito
oficial na condução dos trabalhos, atendendo aos princípios da ampla defesa e
do contraditório, além do devido processo legal.

Artigo 3° - Esta deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ELIZÂNGELA ARAÚJO PESTANA MOTTA
Diretora Presidente do CRF/MA

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
D
A
M
A
R
Y
S
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
A
F
O
N
S
O
:
3
0
8
1
6
2
1
2
1
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 
E
M
 
0
2
/
1
0
/
2
0
2
3
 
-
 
1
4
:
1
5
:
4
2

I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
 
d
e
 
a
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
:
 
W
M
7
9
G
8
7
Z
S
A
.
N
R
S
T
I
9
Q
X
U
N
.
L
T
9
K
2
T
V
U
W
Y
.
B
2
O
S
N
7
4
K
B
4

Confira a autenticidade do documento em https://www.trt16.jus.br/validardocumento



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292023092900099

99

Nº 187, sexta-feira, 29 de setembro de 2023ISSN 1677-7050Seção 2

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA GP Nº 1.312, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos constantes da INFORMAÇÃO SGEP/DSAD/SÇPLETS
Nº 0439/2023, elaborada pela Divisão de Seleção, Aplicação e Desenvolvimento de Pessoas
da Secretaria de Gestão de Pessoas, doc. 346 do Proad n. 1335/2023;

CONSIDERANDO o despacho presidencial coligido em 28/9/2023 nos autos,
resolve:

I - NOMEAR o(a) candidato(a) RAISSA RAMOS DE MORAIS, aprovado(a) em 9º
lugar da listagem PCD, para exercer o cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa,
criado pela RA nº 03/86, vago em decorrência de vacância por posse em outro cargo
público inacumulável da servidora Jéssica Jevanny Rocha Goes dos Santos, conforme
PROAD n. 5713/2023;

II - DELEGAR a competência ao Secretário de Gestão de Pessoas para dar posse
ao(à) candidato(a) nomeado(a).

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA GP Nº 1.313, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos constantes da INFORMAÇÃO SGEP/DSAD/SÇPLETS
Nº 04239/2023, elaborada pela Divisão de Seleção, Aplicação e Desenvolvimento de
Pessoas da Secretaria de Gestão de Pessoas, doc. 346 do Proad n. 1335/2023;

CONSIDERANDO o despacho presidencial coligido em 28/9/2023 nos autos,
resolve:

I - NOMEAR o(a) candidato(a) ALINE HUSEK EMANUELLI DE ARAUJO LIMA,
aprovado(a) em 71º lugar da listagem geral, para exercer o cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, criado pela RA nº 08/87, vago em decorrência de exoneração por
posse em outro cargo público inacumulável da servidora Bruna Tinoco de Melo, conforme
PROAD n. 5237/2023;

II - DELEGAR a competência ao Secretário de Gestão de Pessoas para dar posse
ao(à) candidato(a) nomeado(a).

Des. OSMAR J. BARNEZE

PORTARIA GP Nº 1.314, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a indicação constante do Memorando n.º
031/2023/TRT14/SEGGEST, encaminhado pelo servidor WESLEI MAYCON MALTEZO,
Secretário de Governança e Gestão Estratégica, doc. 1 do Proad n. 5745/2023;

CONSIDERANDO a INFORMAÇÃO Nº 0441/2023/SGEP/DSAD/SÇPLETS, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, doc. 20 dos autos;

CONSIDERANDO o teor do despacho presidencial coligido no doc. 21, resolve:
DESIGNAR a servidora ANA PAULA DOMINGOS SALVADOR, Técnica Judiciária,

Área Administrativa, Classe A, Padrão 1, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, lotada na Secretaria de Governança e Gestão Estratégica, para exercer a
Função Comissionada de Assistente 5 - FC 5 do Setor de Apoio aos Magistrados Substitutos
da Secretaria de Governança e Gestão Estratégica, com efeitos a partir da data da
publicação.

Des. OSMAR J. BARNEZE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO CPV Nº 241, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com os artigos 1º
e 2º da Resolução Administrativa n.º 147/2012, do CNJ, bem como o previsto no artigo 22,
inciso XI, do Regimento Interno deste Regional, e tendo em vista o que consta do Processo
PROAD n.º 24146/2023, resolve:

Nomear, nos termos do artigo 5º, da Lei n.º 11.416/2006, MARCO ANTONIO DE
JESUS PROENÇA, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria de
Vara do Trabalho CJ-03, do mesmo Quadro, em vaga decorrente da aposentadoria do
servidor José Cássio Belfort D'Arantes Medeiros.

SAMUEL HUGO LIMA

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA
PORTARIAS CPV DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEG P
n.º 01/2019, e tendo em vista o que consta do PROAD n.º 24146/2023, resolve:

Nº 947 - Dispensar, a partir da publicação desta portaria, MARCO ANTONIO DE JES U S
PROENÇA, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, lotado na Vara do Trabalho de Capão Bonito, da função comissionada
de Calculista FC-04.

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEG P
n.º 01/2019, resolve:

Nº 950 - Designar, a partir da publicação desta portaria, FILIPE PEREIRA DOS SANTOS,
Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotado na 2ª Vara do Trabalho de Limeira, para exercer a função
comissionada de Assistente FC-02.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
PORTARIA GP/TRT16 Nº 773, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no PA-
5145/2023, resolve:

Exonerar, a pedido, ad referendum do Tribunal Pleno, EDWILSON DE SOUSA
CARVALHO, matrícula nº 2174, do cargo efetivo da carreira de Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, com efeitos a contar de 28 de agosto de 2023, nos
termos do artigo 34 da Lei Federal nº 8.112/90. Dê-se ciência. Publique-se no Diário Oficial da
União, no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do
Tribunal.

Des. FRANCISCO JOSÉ DE "CARVALHO NETO"

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
ATO SEGEP.PR Nº 163, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 4497/2023, resolve:

Reconhecer que a servidora LIANE MASCARENHAS DA SILVEIRA VENTIM,
Técnico Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, Graduada em Direito, substituiu THIAGO RAMOS SANTOS, no cargo em
comissão de DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-3) da VARA DO TRABALHO DE MARUIM, no dia
22/9/2023, em virtude da participação do titular no curso "Liderança e Governança", como
parte integrante do Programa de Desenvolvimento Gerencial 2023/2024, referido na
Portaria SEGEP.PR Nº 228/2023, e férias do substituto legal, nos termos do ATO DG.PR Nº
171/2011.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

ATO SEGEP.PR Nº 164, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 4514/2023, resolve:

Reconhecer que o servidor NELSON DE OLIVEIRA SOBRINHO, Técnico Judiciário -
Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,
Graduado em História, substituiu CLEONICE FRANCO BARRETO OLIVEIRA, no cargo em
comissão de SECRETÁRIO (CJ-3) da SECRETARIA DO PLENO E DA 2ª TURMA (SPT2), no dia
22/9/2023, em virtude da participação da titular no curso "Liderança e Governança", como
parte integrante do Programa de Desenvolvimento Gerencial 2023/2024, referido na Portaria
SEGEP.PR nº 228/2023, e férias do substituto legal, nos termos do ATO DG.PR Nº 171/2011.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

ATO SEGEP.PR Nº 165, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 4546/2023, resolve:

Reconhecer que a servidora MARIA CRISTINA AZEVEDO DIAS, Técnico Judiciário
- Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,
Graduada em Direito, substituiu ISABEL CRISTINA FREITAS CARDOSO LIMA no cargo em
comissão de CHEFE DE DIVISÃO (CJ-1) da DIVISÃO DE PRECEDENTES E AÇÕES COLETIVAS da
PRESIDÊNCIA, no dia 15/9/2023, em virtude da participação da titular no curso "Sentir-
trabalhar coexistir: quem podemos ser quando mudamos?", referido na Portaria SEGEP.PR
nº 218/2023, e no dia 22/9/2023, em virtude da participação da titular no curso "Liderança
e Governança", referido na Portaria SEGEP.PR nº 228/2023, como parte integrante do
Programa de Desenvolvimento Gerencial 2023/2024, ficando removida para a referida
unidade nos dias indicados, nos termos do ATO DG.PR Nº 171/2011.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

ATO SEGEP.PR Nº 167, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 4547/2023, resolve:

Reconhecer que a servidora LUCIANA VASCONCELOS DE ABREU LIMA, Técnico
Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, Graduada em Direito, substituiu BRUNO HERMÍNIO SOBRAL OLIVEIRA, no cargo
em comissão de SECRETÁRIO (CJ-3) da SECRETARIA DE RECURSO DE REVISTA (SEREV), no
dia 15/9/2023, em virtude da participação do titular no curso "Sentir-trabalhar coexistir:
quem podemos ser quando mudamos?", referido na Portaria SEGEP.PR nº 218/2023, e no
dia 22/9/2023, em virtude da participação do titular no curso "Liderança e Governança",
referido na Portaria SEGEP.PR nº 228/2023, como parte integrante do Programa de
Desenvolvimento Gerencial 2023/2024, ficando removida para a referida unidade nos dias
indicados, nos termos do ATO DG.PR Nº 171/2011.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

ATO SEGEP.PR Nº 168, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 4561/2023, resolve:

Reconhecer que a servidora LUCIANA MARIA NUNES DE OLIVEIRA, Técnico
Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, Graduada em Direito, substituiu KEISE DENISE FREITAS DE OLIVEIRA BONITO, no
cargo em comissão de ASSESSOR-CHEFE (CJ-3) do GABINETE DA EXMA. DESEMBARGADORA
VILMA LEITE MACHADO AMORIM, no dia 26/9/2023, em razão do afastamento da titular
para participar do GETRIN 20, referido no PROAD Nº 4478/2023, nos termos do ATO
DG.PR. Nº 171/2011.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

ATO SEGEP.PR Nº 169, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 4566/2023, resolve:

Reconhecer que a servidora VERA SILVANA BISPO MORAIS, Analista Judiciário -
Área Judiciária do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, substituiu

LETICIA FRANCO LAMEIRA VITALE, no cargo em comissão de ASSESSOR-CHEFE (CJ-3) do
GABINETE DO EXMO. DESEMBARGADOR JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO, em virtude da
participação da titular no curso "Sentir-trabalhar coexistir: quem podemos ser quando
mudamos?", referido na Portaria SEGEP.PR nº 218/2023, e no dia 22/9/2023, em virtude

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
D
A
M
A
R
Y
S
 
D
E
 
S
O
U
Z
A
 
A
F
O
N
S
O
:
3
0
8
1
6
2
1
2
1
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 
E
M
 
0
2
/
1
0
/
2
0
2
3
 
-
 
1
4
:
1
5
:
4
2

I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
 
d
e
 
a
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
:
 
W
M
7
9
G
8
7
Z
S
A
.
N
R
S
T
I
9
Q
X
U
N
.
L
T
9
K
2
T
V
U
W
Y
.
B
2
O
S
N
7
4
K
B
4

Confira a autenticidade do documento em https://www.trt16.jus.br/validardocumento


		2023-10-02T14:15:45-0300
	TRT16
	Validador: WM79G87ZSA.NRSTI9QXUN.LT9K2TVUWY.B2OSN74KB4




